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1. INTRODUÇÃO



Em primeiro lugar, cumpre referir as premissas que embasaram este

relatório, bem como destacar alguns pontos que esta Equipe julga pertinentes para

uma melhor compreensão do trabalho desenvolvido.

Para esta Equipe chegar às conclusões apresentadas no presente relatório,

entre outros aspectos: (i) foram tomadas como boas e válidas as informações

contidas nas demonstrações contábeis das empresas Rabusch Industrial e

Comercial de Vestuário LTDA e Debus Franqueadora de Marcas LTDA,

as quais foram fornecidas por seus representantes; e (ii) foram conduzidas

discussões com membros integrantes da administração das Empresas sobre os

negócios e as operações das referidas sociedades empresárias.

Nenhum dos profissionais que participou da elaboração deste relatório tem

qualquer interesse financeiro nas Recuperandas ou qualquer relação com

quaisquer das partes envolvidas, o que caracteriza o caráter independente desta

Equipe em relação ao presente trabalho.

Importa também referir que a Administração da Rabusch Industrial e

Comercial de Vestuário LTDA e Debus Franqueadora de Marcas LTDA

e seus sócios não impuseram qualquer restrição para que esta Equipe pudesse: (i)

obter todas as informações solicitadas para produzir este relatório; e (ii) chegar de

forma independente às conclusões aqui contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de prestar

informações a todos os interessados no presente processo, observando o fato de

que qualquer leitor deste relatório deve estar ciente das condições que nortearam

este trabalho.

Esta Administração Judicial acordou com os representantes das

Recuperandas que as informações contábeis e gerenciais devem ser fornecidas até

o dia 18 de cada mês subsequente àquele sobre o qual o relatório de atividades

se refere. Os documentos disponibilizados para a elaboração do

presente relatório foram enviados até o dia 11 de maio de 2022.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados neste

relatório estão expressos em reais (R$).

1.1 Considerações 



Em julho de 2020, o Conselho Nacional de Justiça ("CNJ") publicou

Recomendação acerca da padronização dos relatórios mensais de atividades

apresentados pelo administrador judicial (Recomendação n.º 72).

À vista disso, apresentamos um resumo com as principais recomendações

do Conselho, avaliando a pertinência do conteúdo para esse processo e indicando

de que forma o tema está contemplado no presente Relatório.

1.2 Recomendação 

Recomendação Aplicável? Página

2.2.1 Descreva a Atividade empresarial Sim 14

2.2.2 Descreva a estrutura societária Sim 11

2.2.3 Indique todos os estabelecimentos Sim 13

2.2.4 Quadro de funcionários Sim 17

2.2.4.1 Número de funcionários/colaboradores total Sim 17

2.2.4.1.1 Número de funcionários CLT Sim 17

2.2.4.1.2 Número de pessoas jurídicas Não

2.2.5
Análise dos dados contábeis e informações 
financeiras

Sim 23

2.2.5.1 Ativo (descrição / evolução) Sim 24

2.2.5.2 Passivo Sim 24

2.2.5.2.1 Extraconcursal Sim 22

2.2.5.2.1.1 Fiscal Sim 22

2.2.5.2.1.1.1 Contingência Sim 32

2.2.5.2.1.1.2 Inscrito em dívida ativa Sim 22

2.2.5.2.1.2 Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios Não

2.2.5.2.1.3 Alienação fiduciária Não

2.2.5.2.1.4 Arrendamentos mercantis Não

Recomendação Aplicável? Página

2.2.5.2.1.5 Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) Não

2.2.5.2.1.6 Obrigação de fazer Não

2.2.5.2.1.7 Obrigação de entregar Não

2.2.5.2.1.8 Obrigação de dar Não

2.2.5.2.1.9 Obrigações ilíquidas Sim 32

2.2.5.2.1.10. N/A Não

2.2.5.2.1.10.1 Justificativa Não

2.2.5.2.1.10.2 Observações Não

2.2.5.2.1.11 Pós ajuizamento da RJ Sim 22

2.2.5.2.1.11.1 Tributário Não

2.2.5.2.1.11.2 Trabalhista Não

2.2.5.2.1.11.3 Outros Não

2.2.5.2.1.11.3 Observações Não

2.2.5.2.1.11.4 Observações / Gráficos Não

2.2.6 Demonstração de resultados (evolução) Sim 26

2.2.6.1
Observações (análise faturamento / índices de 
liquidez / receita x custo / receita x resultado)

Sim 27

2.2.7
Diligência nos estabelecimentos das 
recuperandas

Não

2.2.8
Controle de pagamentos dos credores 
concursais

Não

2.2.8.1 N/A Não

2.2.8.2 Anexar documentos Não

2.2.9 Observações Não

2.2.10 Anexos Sim 35

2.2.11 Eventos do mês Sim 8



20/04/2022

Deferimento do 
processamento 
(art. 52 LRF)

Até o dia
23/06/2022

Aguarda a entrega do 
plano de recuperação 

judicial 
(art. 53 LRF)

06/10/2022
(1ª convoc.)

AGC
(art. 56 LRF)

05/04/2022

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

11/05/2022

Publicação do edital 
do art. 52, §1º, da 

LRF

Até o dia 
10/08/2022

Objeções
(art. 55 LRF)

Sem Previsão

Concessão da 
Recuperação 

Judicial

Sem Previsão

Cumprimento do 
Plano

Sem Previsão

Encerramento da 
Recuperação 

Judicial

Abaixo é apresentado o cronograma do processo de Recuperação Judicial., demonstrando o atual estágio em que se encontra e espelhando as etapas vindouras com

base no calendário processual homologado pelo Juízo:

1.3 Cronograma 



11/05/2022

Publicação do 1º edital 
contendo a relação de 

credores elaborada pela 
Devedora

(art. 52, §1º, da LRF)

11/07/2022

Entrega do Relatório de 
Verificação de Créditos 

pela Administração 
Judicial

05/04/2022

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Até o dia 
26/05/2022

Prazo para 
Habilitações e 
Divergências 

(art. 7º, § 1º LRF)

Até o dia 
21/07/2022

Impugnações 
(art. 8º LRF)

Sem Previsão

Julgamento das 
impugnações para 

formação do Quadro-
Geral de Credores (art. 

18 LRF)

Sem Previsão

Quadro-Geral de 
Credores

(art. 18 LRF)

Abaixo é apresentado o cronograma da Verificação de Créditos, demonstrando o atual estágio em que se encontra e espelhando as etapas vindouras com base no
calendário processual homologado pelo Juízo:

1.3 Cronograma 



Data do 
Evento

Conteúdo Autos

12/04/2022 Entrega do Laudo de Perícia Prévia Evento 16

20/04/2022 Deferimento do processamento da Recuperação Judicial Evento 21

10/05/2022 Petição da Administração Judicial sugerindo calendário processual Evento 47

10/05/2022 Despacho de homologação do calendário processual Evento 49

Apresenta-se abaixo a relação de todos os eventos relevantes que ocorreram no processo de Recuperação Judicial desde o momento do deferimento do processamento

da Recuperação Judicial:

1.4 Eventos dos 
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Início das atividades 

do Grupo Rabusch,

movimento que teve início 

a partir da criação da 

primeira loja “Rabusch” 

no centro da cidade de 

Porto Alegre/RS.

Mudança do perfil de 

produção e vendas do 

Grupo Rabusch, dando 

enfoque às mulheres 

economicamente ativas.

Constituição da Debus, 

sociedade criada para 

gerenciar as franquias 

“Rabusch”.

Crise econômica de 

2014 acarreta o fechamento 

de diversas franquias e 

aumento do passivo do 

Grupo Rabusch.

Tal situação foi decorrente 

da dificuldade para 

pagamento de 

financiamentos de 

importações a partir da alta 

do dólar.

Eclosão da pandemia de 

coronavírus, evento que 

demandou a adoção de 

medidas estatais em prol de 

seu combate, ocasionando 

suspensão das atividades 

não essenciais e 

consequente fechamento 

temporário das lojas 

“Rabusch”.

1986 2002 2011 2014 2020

Pedido de Recuperação 

Judicial ajuizado em

05 de abril de 2022.

2022

2.1 Histórico da 



Alcides Debus Rabusch

Debus

99,5%

A Recuperanda Rabusch Industrial e Comercial de Vestuário LTDA (CNPJ: 91.289.934/0001-40) teve seu ato constitutivo arquivado na Junta

Comercial (RS) em 28 de outubro de 1986, sob a forma de sociedade empresária de responsabilidade limitada. Por sua vez, a Recuperanda Debus Franqueadora

de Marcas LTDA. (CNPJ: 13.251.264/0001-60), foi constituída em 17 de janeiro de 2011, sob a forma de sociedade empresária de responsabilidade limitada. Nesse

contexto, cumpre destacar que as atividades desenvolvidas pela Debus, conforme se extrai do objeto social, dizem respeito ao gerenciamento de franquias, ao

licenciamento de marcas e aos serviços de escritório de apoio administrativo. Foi informado pelo Sr. Alcides Debus, administrador estatutário de ambas as

Empresas, que, atualmente, existem três lojas gerenciadas por franqueados, as quais estão situadas nas cidades de Canoas/RS, Caxias do Sul/RS e Natal/RN. A

estrutura societária está apresentada no organograma a seguir.

Nas páginas a seguir, estão expostas as informações societárias e das atividades desempenhadas pelas Empresas, assim como os locais exatos de seus

estabelecimentos.

0,5%

100%

2.2 Estrutura Societária -



Rabusch Industrial e Comercial de Vestuários LTDARazão Social

91.289.934/0001-40CNPJ

Rua Coronel Genuíno, 290 – Porto Alegre/RSSede

Sociedade Empresária LimitadaNatureza Jurídica

R$ 350.000.000Capital Social

Comércio varejista de artigos de vestuário e 
acessórios

Principal Atividade

Debus Franqueadora de Marcas LTDARazão Social

13.251.264/0001-60CNPJ

Rua Coronel Genuíno, 290 – Porto Alegre/RSSede

Sociedade Empresária LimitadaNatureza Jurídica

R$ 10.000.000Capital Social

Gestão de ativos intangíveis não-financeirosPrincipal Atividade

2.3 Informações Gerais -



Grupo 
Rabusch

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1423
Alvorada/RS

CNPJ: 91.289.934/0018-99

Av. Guilherme Schell, 6750
Canoas/RS

CNPJ: 91.289.934/0030-85

Rua José Costa de Medeiros, 1790
Gravataí/RS

CNPJ: 91.289.934/0045-61

Rua São José, 366
Guaíba/RS

CNPJ: 91.289.934/0028-60

Rua Rincão, 505
Novo Hamburgo/RS

CNPJ: 91.289.934/0027-80

PORTO ALEGRE/RS

➢ Av. João Wallig, 1800
CNPJ: 91.289.934/0011-12

➢ Av. Praia de Belas, 1181
CNPJ: 91.289.934/0016-27

➢ Av. Assis Brasil, 2611
CNPJ: 91.289.934/0021-94

➢ Av. Protásio Alves, 134
CNPJ: 91.289.934/0022-75

➢ Rua dos Andradas, 1545
CNPJ: 91.289.934/0026-07

➢ Rua Coronel Genuíno, 270
CNPJ: 91.289.934/0035-90

➢ Rua Washington Luiz, 1116
CNPJ: 91.289.934/0032-47

➢ Av. Ipiranga, 5200
CNPJ: 91.289.934/0033-28

➢ Av. Protásio Alves, 1210
CNPJ: 91.289.934/0037-51

➢ Rua dos Andradas, 1545
CNPJ: 91.289.934/0010-31

➢ Av. Cristovão Colombo, 545
CNPJ: 91.289.934/0008-17

➢ Av. Diário de Notícias, 300
CNPJ: 91.289.934/0009-06

➢ Rua Coronel Genuíno, 290
CNPJ: 91.289.934/0006-55

➢ Av. Wenceslau Escobar, 2747
CNPJ: 91.289.934/0040-57

➢ Av. Cristovão Colombo, 2043
CNPJ: 91.289.934/0041-38

➢ Av. Getúlio Vargas, 770
CNPJ: 91.289.934/0043-08

Av. João Corrêa, 1017
São Leopoldo/RS

CNPJ: 91.289.934/0013-84

Av. Emancipação, 1130
Tramandaí/RS

CNPJ: 91.289.934/0039-13

Grupo 
Rabusch

SANTA MARIA/RS

➢ Av. Nossa Senhora das Dores, 305
CNPJ: 91.289.934/0031-66

➢ Rua Serafim Valandro, 835
CNPJ: 91.289.934/0036-70



Quanto às suas atividades, a Rabusch atua no comércio varejista de

artigos de vestuário e acessórios femininos. A Recuperanda é uma marca

que se destaca pelas coleções exclusivas e produção local, reconhecida pela

releitura da alfaiataria feminina e por trazer qualidade, estilo e preço justo em

cada peça.

Conforme informações coletadas durante a reunião virtual com os seus

representantes, o seu portfólio conta com mais de 100 mil itens.

Atualmente, a Recuperanda dispõe de 25 filiais ativas, conforme

sintetizado na página anterior deste relatório. Para quem prefere comprar de

forma virtual, a Empresa oferece site eletrônico (https://www.rabusch.com.br/)

além de um atendimento personalizado através do WhatsApp.

No que diz respeito às atividades da Debus, observa-se que a atuação da

Devedora se restringe somente ao gerenciamento de franquias, ao

licenciamento de marcas e aos serviços de escritório de apoio

administrativo.

A esse respeito, foi informado pelo Sr. Alcides Debus que, atualmente,

existem apenas três lojas gerenciadas por franqueados, as quais estão

situadas nas cidades de Canoas/RS, Caxias do Sul/RS e Natal/RN.

Abaixo, constam listados alguns itens comercializados pela Devedora

Rabusch.

Vestidos

2.4 Atividades -

Calças

Camisas/Blusas/

Camisetas

Blazers

Sapatos

Saias

https://www.rabusch.com.br/


No dia 07 de abril de 2022, esta Equipe Técnica realizou vistoria in loco na sede das

Recuperandas, situada na Rua Coronel Genuíno, nº 290, Bairro Centro Histórico – Porto

Alegre/RS. Na ocasião, foi recebida pelo Sr. Alcides Debus, sócio-administrador de ambas as

Empresas integrantes do Grupo Rabusch, Sr. Jaime Marques, coordenador financeiro, além

da procuradora das Recuperandas, Sra. Adriana Dusik Angelo.

Quanto à infraestrutura, o Sr. Alcides informou que apenas o imóvel onde está

localizada a sede administrativa das Empresas (Rua Coronel Genuíno, nº 290) é de

propriedade própria, mais especificamente da Rabusch. Todas as demais lojas ocupam

estabelecimentos locados.

Após as conversas iniciais, os representantes das Empresas guiaram essa Equipe Técnica

em inspeção às instalações do Grupo Rabusch, com duração aproximada de uma hora

e trinta minutos. Nesse aspecto, importa consignar que, de fato, as peças de vestuário são

produzidas no estabelecimento das Devedoras, ou seja, junto aos demais departamentos

(administrativo, financeiro, marketing, entre outros).

Já no térreo do prédio onde ocorre toda produção de vestuário, existe uma loja própria

da empresa Rabusch. Entretanto, refere-se a uma matrícula apartada do imóvel sede das

Empresas. Adiante, referido prédio contém quatro andares, dispondo de: sala da diretoria,

departamento comercial, departamento de recursos humanos, departamento de tecnologia

da informação, sala de recepção, sala de treinamento, departamento de marketing. De mais a

mais, os espaços diretamente atrelados aos meios de produção são: sala de protótipos, de

confecção das peças, de corte dos tecidos, de recebimento e expedição de mercadorias.

Ao lado, é reproduzido de forma sintética os registros fotográficos realizados no dia

07/04/2022.

2.4 Atividades -



Por se tratar de um segmento de destaque no território Nacional, é

importante que se apresente não apenas as medidas tomadas pela Recuperanda e

o seu desempenho, mas também o comportamento, em um determinado período,

do mercado no qual ela está inserida.

Nesse sentido, busca-se apresentar, sinteticamente, o desempenho do setor

do varejo no ambiente econômico do Estado do Rio Grande do Sul, onde estão

localizadas todas as lojas das Recuperandas, com exceção de apenas uma

franquia da Debus a qual está situada em Natal/RN.

Ainda, destaca-se que a Recuperanda Rabusch é associada ao Sindicato dos

Lojistas do Comércio de Porto Alegre (Sindilojas), além de ser integrante da

Câmera de Dirigentes Lojistas (CDL de Porto Alegre).

Para tanto, esta Equipe Técnica tomou como base os dados contidos no

boletim divulgado pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, além do

relatório elaborado pelo Sindilojas a respeito dos resultados de vendas no dia das

mães (08/05/2022). As informações podem ser acessadas em sua íntegra, através

dos links abaixo:

➢ http://receitadados.fazenda.rs.gov.br/publicacoes/

➢ https://sindilojaspoa.com.br/publicacoes/nucleo-de-pesquisa/

Ao lado, demonstra-se graficamente a variação, em percentual, da média

diária de vendas¹ por mês em 2022, quando comparado ao mesmo período de

2021, e também em relação a 2021, quando comparado ao mesmo período em

2020. Os resultados correspondem ao primeiro trimestre de cada exercício social.

De acordo com os dados do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, em

março/2022 houve um acréscimo de 17,20% em relação ao resultado

obtido no mesmo período em 2021.

Ainda, informa que, em março/2022, a venda média diária do setor foi

de R$ 715,1 milhões no Rio Grande do Sul, frente ao resultado de R$ 546,7

milhões em março/2021, crescimento de 30,80%.

No que diz respeito aos resultados de vendas obtidos no dia das mães

do corrente ano, o Sindilojas informou que houve um acréscimo de 22%

quando comparado ao ano de 2021, onde o ticket-médio foi de R$ 245,00.

Ainda, vale destacar que 87% das vendas foram parceladas no cartão, 11% foram

pagas à vista, 1% pagas no PIX e 1% foram parceladas no crediário.

2.5 Análise 

¹Os dados foram coletados através da fonte da Nota Fiscal Eletrônicas (NFe) e a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFCe).

6,70%

13,30%

17,20%

2,60%

9,10%

17,50%

Janeiro

Fevereiro

Março

2021 x 2022

2022 x 2021

http://receitadados.fazenda.rs.gov.br/publicacoes/
https://sindilojaspoa.com.br/publicacoes/nucleo-de-pesquisa/


Apresenta-se a seguir a evolução do quadro funcional da Rabusch, conforme informações encaminhadas pela sua administração.

2.6 Quadro 

181
169

159

145
155

160 157 161
155

180

195

173

144 148
140

Quando comparado ao quadro laboral de janeiro/2021,

observa-se que desde o mês de fevereiro/2021 houve uma

redução no número de funcionários ativos da Recuperanda

Rabusch, com exceção do mês de novembro/2021 tendo em

vista o início do período de datas comemorativas de final de

ano. Tal cenário reflete a crise econômico-financeira

enfrentada pelas Devedoras.

Constatou-se também uma relevante diminuição do

quadro de funcionários entre o período de dezembro/2021 e

março/2022, em virtude do agravamento da situação de crise.

Destaca-se que a Recuperanda Debus não possui

colaboradores.



No dia 20 de maio de 2022, a Administração Judicial realizou reunião

virtual com as Recuperandas, de modo a se inteirar do andamento das atividades

empresariais. A reunião foi realizada com os representantes das empresas, nas

pessoas do Sr. Jaime Marques, gestor financeiro, e a Dra. Camila Luzardo,

advogada representante, conforme imagem abaixo:

Inicialmente, o Sr. Jaime fez um breve relato a respeito dos diversos

motivos que ocasionaram o pedido de Recuperação Judicial. Conforme

mencionado, devido à instabilidade do dólar no período compreendido entre

2014 e 2016, houve um impacto significativo na disponibilidade de caixa da

Empresa Rabusch proveniente do financiamento de importações, visto que na

época, os insumos eram importados. Além disso, discorreu sobre a concorrência

de outras lojas do mesmo segmento e sobre o agravamento da crise em 2020

decorrente da pandemia do covid-19. Ainda, foi apontado também sobre a

dificuldade na negociação com os shoppings, no que diz respeito à locação das

lojas, sendo a soma desses fatores a causa do pedido.

Quando questionado sobre a elaboração do Plano de Recuperação Judicial,

a Dra. Camila Luzardo alegou estar construindo as condições de pagamento junto

às Devedoras. Informou também que apresentarão uma reestruturação com

relação às dívidas tributárias, visando com que o fluxo de caixa seja viável às

condições financeiras das Recuperandas.

Posteriormente, inquiridos sobre a possibilidade de redução das multas das

dívidas tributárias, o Sr. Jaime expressou que, no entendimento da Secretaria da

Fazenda, a Rabusch adotou franquias como forma de reduzir impostos. Por outro

lado, declarou que nada foi feito fora da lei e que por isso estão elaborando uma

estratégia para reduzir em 50% o valor da dívida. Em relação à quantidade de

franquias ativas, foi informado que, atualmente, existem apenas três: duas no Rio

Grane do Sul e uma no Rio Grande do Norte.

Em relação ao relacionamento com os fornecedores após o deferimento da

Recuperação Judicial, foi mencionado que vários manifestaram uma certa

surpresa com relação ao pedido do procedimento recuperatório, entretanto, com

diálogo, a questão foi bem administrada. Até o presente momento, nenhum

fornecedor apresentou discordância sobre a permanência de fornecimento.

No que concerne ao aumento do custo da matéria-prima, o gestor

financeiro, incapaz de mensurar, relatou que houve um acréscimo generalizado.

Por outro lado, houve um aumento da margem de vendas ocasionado pela

alteração de estilo de roupas ofertado pela marca.

Sobre o portfólio da Rabusch, o Sr. Jaime estimou que há, atualmente, 100

mil itens. Questionado em relação a ações de preparação para o pedido de

Recuperação Judicial, com relação à quantidade de peças estocadas, o gestor

dissertou que o estoque foi estruturado baseado em análises mercadológicas.

Inclusive, referiu o excesso ocasionado pelo período de pandemia.

Foi questionado ao gestor financeiro a respeito da rubrica do Passivo Não

Circulante – Ações Judicias a Pagar – que foi contabilizada a partir do mês de

março/2022. Conforme relato, o montante registrado no balanço da Devedora

Rabusch refere-se a ações trabalhistas e cíveis. No entanto, foi informado que há

um descompasso entre o volume de ações e o lançamento contábil.

2.7 Reunião com a 



No que se refere ao montante de R$ 9 milhões contabilizado em Imobilizado

em Andamento, no Ativo Circulante da Recuperanda Rabusch, o Sr. Jaime

declarou que houve um erro na transferência de saldos contábeis ocasionado,

possivelmente, pela troca do prestador de serviços contábeis. Ressalta-se que o

novo escritório contábil assumiu as atividades em meados de 2020. Em tal conta,

constam os valores investidos na abertura de duas novas lojas: sendo uma em

Tramandaí e outra no bairro Hípica em Porto Alegre.

As inconsistências contábeis apontadas por esta Equipe Técnica no laudo de

perícia prévia juntado aos autos já foram repassadas ao escritório de contabilidade

das Recuperandas. Conforme relato do gestor financeiro, os erros serão corrigidos

o mais rápido possível. A previsão é que o balancete do mês de junho/2022 já

contemple todas as alterações necessárias.

Por fim, indagados em relação à complementação de documentos e

esclarecimentos das inconsistências contábeis, a Dra. Camila manifestou já estar

preparando uma petição para juntar nos autos na próxima semana.

2.7 Reunião com a 
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3. CRÉDITOS

• 3.1. Créditos Concursais

• 3.2. Créditos Extraconcursais



Os valores contidos nesta página estão baseados na lista elaborada pelas Devedoras. Ressalta-se que a Devedora Debus não apresenta créditos sujeitos à

Recuperação Judicial. Por outro lado, vale destacar que, no Evento 21 dos autos do processo da Recuperação Judicial, o Juízo deste procedimento recuperatório autorizou a

consolidação substancial das Recuperandas.

3.1 Créditos 

RABUSCH INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VESTUÁRIOS 
LTDA. CLASSE I CLASSE II CLASSE III CLASSE IV TOTAL

Valores por Classe R$ 2.818.922,54 - R$ 17.035.441,93 R$ 1.109.909,34 R$ 20.964.273,81 

Representatividade por Classe 13,45% - 81,26% 5,29% 100%

Quantidade de Credores 65 - 49 33 147

Classe III -
Quirografários

81%

Classe I -
Trabalhista

14%

Classe IV -
ME/EPP

5%

CLASSE CREDOR VALOR

Classe III - Quirografários BANCO DO BRASIL R$ 4.402.109,58

Classe III – Quirografários LOIVA REGINA DIEL R$ 3.800.000,00

Classe III – Quirografários
DHASO COMERCIO DE 

ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI
R$ 1.579.416,91

Classe III – Quirografários ANCAR IC. S.A. R$ 1.286.178,49

- DEMAIS CREDORES R$ 9.721.759,23



Na documentação carreada aos autos do procedimento recuperatório, as

Recuperandas indicaram dívidas extraconcursais de origem tributária,

excluindo-se, portanto, da relação de credores sujeita aos efeitos do

procedimento recuperatório. Tais valores estão assim distribuídos:

Adicionalmente, esta equipe técnica realizou pesquisa nos sistemas da

PGFN (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) e encontrou inscrições em

dívida ativa em nome das duas Recuperandas.

Por fim, cumpre fazer a ressalva de que as dívidas indicadas como

extraconcursais pelas Recuperandas não foram objeto de análise por parte desta

Equipe Técnica no que diz respeito à sua sujeição ao processo recuperatório, o

que deverá ser realizado na etapa de verificação de créditos.

3.2 Créditos 

EMPRESA CREDOR VALOR

RABUSCH Dívida Ativa – União R$ 650.562,88

RABUSCH ICMS / SEFAZ-RS R$ 32.518.337,68

RABUSCH Parcelamento Tributário – União R$ 4.382.779,47

DEBUS Dívida Ativa – União R$ 102.558,65

TOTAL R$ 37.654.238,68

EMPRESA
DÍVIDA ATIVA 

PREVIDENCIÁRIA
DÍVIDA ATIVA NÃO-

PREVIDENCIÁRIA

RABUSCH R$ 589.618,62 R$ 401.197,76

DEBUS - R$ 103.170,17

TOTAL R$ 589.618,62 R$ 504.367,93
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4. ANÁLISE 
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• 4.1. Análise Financeira - Debus

• 4.2. Análise Financeira - Rabusch

• 4.3. Principais Indicadores - Rabusch

• 4.4. Fluxo de Caixa Projetado - Rabusch

• 4.5. Consulta SERASA



No polo passivo da Devedora, a maior dívida corresponde às Obrigações

Tributárias, na quantia de R$ 87 mil, composta essencialmente por parcelamentos

de IRPJ e CSLL. De forma geral, as rubricas do balanço patrimonial da Empresa

não apresentaram alterações significativas no período analisado.

Com base no gráfico abaixo, observa-se que, na totalidade de meses do ano de

2022, o faturamento auferido foi superior às despesas e aos custos, com exceção

do mês de janeiro/2022, o qual não apresentou receita. O montante auferido em

abril/2022 foi 24% inferior ao mês de março/2022.

Abr/22 AV AH Mar/22

Disponível 50 5% 209% 16

Clientes 23 2% 673% 3

Total do Ativo Circulante 73 7% 280% 19

Realizável a Longo Prazo 934 90% -4% 976 

Investimentos 31 3% 0% 31 

Imobilizado 3 0% -2% 3

Total do Ativo Não Circulante 968 93% -4% 1.010

Total do Ativo 1.041 100% 1% 1.029

Fornecedores 2 2% 46% 2

Obrigações Tributárias 87 78% -2% 89

Obrigações Sociais e Trabalhistas 4 3% 0% 4

Outras obrigações 18 16% 0% 18 

Passivo Circulante 111 100% -1% 112

Patrimônio Líquido 930 - 2% 916

Total do Passivo e PL 1.041 100% 1% 1.029

4.1 Análise Financeira -

17,5

22,95

4,3 0,00

(4)

(15)

(4)
(2)

abr/22 mar/22 fev/22 jan/22

Receita Líquida Custos e Despesas

Valores em milhares de reais

Primeiramente, cumpre ressaltar que a Recuperanda Debus possui como

objeto social apenas o gerenciamento de franquias e o licenciamento de marcas.

Sendo assim, a receita auferida pela referida Devedora provém

unicamente dos royalties recebidos a partir da operação da Rabusch.

Atualmente, existem apenas três lojas gerenciadas por franqueados, as quais

estão situadas nas cidades de Canoas/RS, Caxias do Sul/RS e Natal/RN.

Com base no quadro acima, observa-se que a rubrica de maior

representatividade no polo ativo da Recuperanda – 90% - corresponde a Realizável

a Longo Prazo. O montante registrado está vinculado a um único contrato de mútuo

firmado com a Rabusch. Entretanto, a quantia não possui correspondência com os

registros contábeis da Rabusch. Tal assunto foi objeto da reunião realizada com os

representantes da Devedora e, conforme relatado, será realizada, nos próximos

meses, a correção de tal inconsistência.



4.2 Análise Financeira -

Abr/22 Mar/22

Disponível 83 95

Clientes 4.692 5.388

Adiantamentos 37 76

Impostos a Recuperar 648 706

Estoques 6.374 5.828

Outros Créditos 2.705 2.705

Total do Ativo Circulante 14.539 14.797

Realizável a Longo Prazo 480 477

Investimentos 1.117 1.117

Imobilizado 14.221 14.271

Total do Ativo Não Circulante 15.818 15.866

Total do Ativo 30.358 30.663

Fornecedores 7.643 7.471

Obrigações Tributárias 5.237 5.531

Obrigações Trabalhistas 2.667 2.540

Outras obrigações 527 441 

Total do Passivo Circulante 16.074 15.982

Empréstimos e Financiamentos 4.582 4.606

Parcelamentos 11.641 11.659

Coligadas e Controladas 3.359 3.359

Ações Judicias a Pagar 5.052 5.052

Total do Passivo Não Circulante 24.635 24.677

Patrimônio Líquido (10.352) (9.997)

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 30.358 30.663

Apresenta-se a forma sintética as rubricas do Balanço

Patrimonial da Recuperanda Rabusch: (em milhares de reais)

Imobilizado
46,8%

Estoques
21,0%

Contas a 
Receber

15,5%

Outros
16,4%

Disponibilidades
0,3%

Obrigações 
Tributárias

41,5%

Outras 
obrigações 

22,0%

Fornecedores
18,8%

Empréstimos e 
Financiamentos 

11,3%

Obrigações 
Trabalhistas 

6,6%

De forma geral, observa-se que as rubricas do balanço patrimonial da Rabusch não

apresentaram variações significativas no período analisado, mantendo, em abril/2022, a mesma

faixa de valor do período imediatamente anterior.

No que concerne às rubricas do ativo da Devedora, o Ativo Imobilizado possui a maior

representatividade perante o total, 47%. Urge ressaltar que há R$ 9 milhões registrados em

Imobilizado em Andamento, os quais não condizem com a realidade da Empresa. Com base no

relato do gestor financeiro, houve um erro na transferência de saldos contábeis, ocasionado,

possivelmente, pela troca do prestador de serviços contábeis. Tal situação também impactou a

rubrica de Coligadas e Controladas. Sendo assim, será realizada, nos próximos meses, a

correção de tais inconsistências.

A respeito do polo passivo, cumpre referir que a situação mais alarmante trata-se das

inconsistências entre os registros contábeis e o saldo dos créditos arrolados na lista de credores

da Devedora. O passivo concursal registrado no balanço da Empresa é de, aproximadamente, R$

13 milhões; enquanto, o passivo arrolado atinge a monta de R$ 20,9 milhões. Outro ponto de

destaque é o montante contabilizado como Obrigações Tributárias e Parcelamentos (R$ 16,8

milhões), considerando que a Empresa declarou que, somente com o SEFAZ/RS, há um saldo

devedor de R$ 32 milhões, conforme demonstrado na página 23 desse relatório.



Primeiramente, observa-se um aumento expressivo no que diz respeito à Receita

Líquida auferida pela Recuperanda quando comparado o primeiro trimestre de 2022 com o

mesmo período em 2021. Tal situação está vinculada ao retorno das atividades após o

período pandêmico.

No que tange às despesas da Devedora, os valores desembolsados com folha de

pagamento consomem a maior parte dos recursos arrecado, considerando que, atualmente,

há 140 funcionários ativos. Em abril/2022, tal rubrica representou 50% do total de despesas.

Por outro lado, ainda que o faturamento de 2022 tenha sido superior ao de 2021,

observa-se que o prejuízo contábil acumulado apresentou acréscimo de 51%.

AV% - Análise Vertical – apresenta a representatividade de cada rubrica perante a Receita Líquida.

AH% - Análise horizontal - apresenta a variação do saldo acumulado de cada rubrica.

1º TRI 
2022

AV% AH%
1º TRI 
2021

Receita Bruta de Vendas 6.491.785 124% 54% 4.213.884

(-) Deduções da receita (1.265.124) -24% -16% (1.501.750)

(=) Receita Líquida 5.226.661 100% 93% 2.712.134

(-) Custos Mercadoria Vendidas (2.678.091) -51% 80% (1.485.630)

(=) Resultado Bruto 2.548.570 49% 108% 1.226.504

(-) Despesas Operacionais (3.627.850) -69% 61% (2.257.494)

(+) Outras Receitas 964 0% 96.289% 1

(=) Despesas Operacionais (3.626.886) -69% 61% (2.257.493)

(=) Resultado Operacional (1.078.316) -21% 5% (1.030.988)

(-) Despesas Financeiras (498.352) -10% 6699% (7.330)

(+) Receitas Financeiras 11.996 0% 4.136.483% 0

(=) Resultado do Exercício (1.564.672) 0% 51% (1.038.318)

4.2 Análise Financeira -

5.226.661

2.712.134

(6.804.293)

(3.750.453)

(1.564.672)

(1.038.318)

1º TRIMESTRE 2022 1º TRIMESTRE 2021

Receita Líquida Custos e Despesas Resultado do Exercício



4.3 Principais 

abr/22 mar/22 fev/22 jan/22 2021

CCL - Capital Circulante Líquido (a) - 1.535 - 1.185 - 207 - 1.897 1.673 

NCG - Necessidade de Capital de Giro (b) 3.423 3.745 4.568 3.231 19.423 

Liquidez Corrente (c)* 0,90 0,93 0,98 0,86 1,22 

Liquidez Imediata (d)* 0,01 0,01 0,01 0,01 0,02 

Liquidez Seca (e)* 0,61 0,59 0,70 0,66 1,13 

Liquidez Geral (f)* 0,36 0,36 0,43 0,39 0,38 

Grau de endividamento (g) 1,34 1,33 1,11 1,12 1,08 

Legenda:

(a) Ativo Circulante - Passivo Circulante

(b) Ativo Circulante exceto Disponibilidades - Passivo Circulante exceto Dívidas com incidência de juros

(c) Ativo Circulante / Passivo Circulante

(d) Disponibilidades / Passivo Circulante

(e) Ativo Circulante - Estoques / Passivo Circulante

(f) Ativo Circulante + RLP / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

(g) Indicador de alavancagem financeira, representado pelo Total de Passivos / Total de Ativos

*Para a interpretação dos índices de liquidez, deve-se levar em conta que:

➢ Maior que 1 - folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações

➢ Se igual a 1 - os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes

➢ Se menor que 1: não há disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo

1,22 

0,90 

0,02 
0,01 

1,13 

0,61 

0,38 

0,36 

 -

 0,20

 0,40

 0,60

 0,80

 1,00

 1,20

 1,40

2021 Jan/22 Fev/22 Mar/22 abr/22

-8.000

-3.000

2.000

7.000

12.000

17.000

22.000

jan/22 fev/22 mar/22 abr/22

Fornecedores Clientes a Receber
Estoques NCG



A seguir, apresenta-se o fluxo de caixa detalhado da Jomhédica, cujas informações dizem respeito às entradas e saídas que ocorreram durante julho e agosto

de 2021, bem como a projeção para os meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2021.

Período jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez 2022

1. Saldo Inicial 166 - 605 - 1.013 - 1.333 - 1.454 - 478 - 638 - 187 616 649 1.234 1.111 166

(+) Total Entradas 1.235 1.255 2.200 3.004 3.485 3.171 3.488 3.488 3.209 3.466 3.466 3.951 35.418 

(+) Recebimento Vendas 1.235 1.255 2.200 3.004 3.485 3.171 3.488 3.488 3.209 3.466 3.466 3.951 35.418 

(-) Total Saídas 2.006 1.663 2.520 3.125 2.508 3.331 3.038 2.685 3.176 2.881 3.589 3.316 33.838 

(-) Fornecedores 541 525 914 1.380 418 1.541 1.040 624 1.340 866 1.700 1.140 12.029 

(-) Pessoal 446 318 440 611 683 636 684 684 642 680 680 753 7.255 

(-) Tributos 464 279 628 596 869 616 777 839 657 797 671 885 8.078 

(-) Despesas Gerais 555 542 538 538 538 538 538 538 538 538 538 538 6.476 

Saldo Final Caixa Disponível - 605 - 1.013 - 1.333 - 1.454 - 478 - 638 - 187 616 649 1.234 1.111 1.746 1.580 

4.4 Análise Financeira –



Abaixo apresentam-se os resultados obtidos após a consulta dos CNPJs da Rabusch Industrial e Comercial de Vestuários LTDA e da Debus

Franqueadora de Marcas LTDA no Serasa:

Dívidas com instituições financeiras (REFIN) – nada consta;

Dívidas em outros segmentos (PEFIN) – nada consta;

Dívidas em outros segmentos (CONVEM) – nada consta;

Cheques sustados, extraviados ou cancelados – nada consta;

Cheques sem fundos – nada consta;

Apenas 1 título protestado no CNPJ da Debus Franqueadora de Marcas LTDA;

(R$ 26.432,48)

Não há históricos de ações judiciais.

Nota: as consultas dos CNPJs 91.289.934/0001-40 e 13.251.264/0001-60 foram realizadas em 18 de maio de 2022.

4.5 Consulta 
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Na qualidade de auxiliar do Juízo, além de manter o credor informado

acerca do andamento das atividades da Recuperanda e dos trâmites processuais,

um dos papéis da equipe de Administração Judicial é o de fiscalizar as atividades

da empresa em Recuperação Judicial, especialmente no que tange ao

cumprimento das obrigações que lhe são impostas pela Lei nº 11.101/05.

Neste contexto, cabe concluir que, por meio da reunião virtual realizada no

dia 20 de maio de 2022 junto à administração das Empresas, suas atividades

vêm sendo desenvolvidas normalmente.

Quanto às despesas correntes, como energia elétrica, água e fornecedores, os

representantes das Empresas afirmam que estão sendo adimplidas

tempestivamente, informação que foi corroborada por meio da inspeção da

documentação contábil. Adicionalmente, foi realizada consulta por esta Equipe

Técnica no site da PGFN, momento em que constatou-se que constam valores

inscritos em dívida ativa perante a Receita Federal, conforme

demonstrado na página 22 desse relatório.

Quanto aos honorários em favor da Administração Judicial, ainda estão

pendentes de fixação pelo juízo.

No período em análise, não foram constatadas condutas passíveis de

enquadramento nas hipóteses descritas nos incisos do art. 64, da LRF, nem foi

apurada a distribuição de lucros ou dividendos a sócios ou acionistas,

vedada por força do art. 6-A, da LRF.

5.1 Cumprimento das 



Apresenta-se abaixo um breve resumo dos processos judiciais em que atualmente as Recuperandas são rés. As informações foram disponibilizadas nos autos

do processo de Recuperação Judicial conforme art. 51, IX da Lei nº 11.101/2005.

Nº de Ações Grand Total

Justiça Estadual 80 R$          39.959.985,10 

Justiça Federal 2 R$           2.270.233,75 

Justiça do Trabalho 45 R$          2.288.734,58

Total 127 R$         44.518.953,43

5.2 Obrigações Ilíquidas -
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6. GLOSSÁRIO • 6.1. Glossário



➢ANÁLISE HORIZONTAL – Essa análise baseia-se na evolução dos saldos ao longo do período, ou seja, permite tanto a verificação da situação do patrimônio da

Empresa quanto o seu desempenho financeiro.

➢ANÁLISE VERTICAL – Essa análise tem como objetivo identificar a porcentagem de participação de determinado indicador nos resultados.

➢ ATIVO – Estão representados por todos os bens e direitos que a Recuperanda possui e que possam ser valorizados em termos monetários.

➢ ATIVO CIRCULANTE – Subgrupo do ativo, são contas que englobam bens e direitos destinados ao funcionamento da entidade que podem ser realizados dentro
de um exercício.

➢ ATIVO IMOBILIZADO/ ATIVO FIXO – É formado pelo conjunto de bens e direitos necessários à manutenção das suas atividades, sendo caracterizado por
apresentar-se na forma tangível. São, portanto, bens que a Empresa não tem intenção de vender a curto prazo ou que dificilmente podem ser convertidos
imediatamente em dinheiro.

➢ ATIVO NÃO CIRCULANTE – Subgrupo do ativo, são contas que englobam recursos aplicados em todos os bens ou direitos de continuidade duradoura,
destinados ao funcionamento da entidade e do seu empreendimento que são realizados em um período que excede um exercício, assim como os direitos exercidos
com essas destinações.

➢ CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO – É a diferença entre ativo e passivo circulante, ou seja, o capital da Recuperanda que tem liquidez e pode ser usado com
facilidade para fins de giro de estoque e pagamento de dívidas de curtíssimo prazo.

➢ DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE) – É uma demonstração contábil que oferece uma análise econômica completa das atividades
operacionais e não operacionais da Recuperanda, em um determinado período, demonstrando claramente se há lucro ou prejuízo no resultado final.

➢PASSIVO – Evidencia todas as obrigações e dívidas adquiridas pela entidade, ou seja, as obrigações.

➢PASSIVO CIRCULANTE – Subgrupo do passivo, são contas que referem-se a obrigações que são exigíveis dentro do exercício.

➢PASSIVO NÃO CIRCULANTE – Subgrupo do passivo, antes conhecido como “Exigível a Longo Prazo”, registra todas as obrigações que devem ser quitadas
cujos vencimentos ocorrerão após o final do exercício em questão.

➢EBITDA – É um indicador financeiro cuja sigla significa “Earning Before Interests, Taxes, Depreciation and Amortization”. Ou seja, seria o lucro da Empresa
antes dos juros, impostos, depreciação e amortização.
➢ÍNDICES DE LIQUIDEZ – Mensura a facilidade ou capacidade com que um ativo pode ser convertido em dinheiro. A liquidez da Empresa é medida pela sua
capacidade de cumprir as obrigações.
➢ LIQUIDEZ CORRENTE – Mede a capacidade de pagamento da Recuperanda no curto prazo.
➢ LIQUIDEZ GERAL – Busca dar uma visão de solvência no longo prazo.
➢LIQUIDEZ IMEDIATA – É a relação existente entre os disponíveis e conversíveis em curto prazo em dinheiro, com relação às dívidas de curto prazo.
➢NECESSIDADE DE CAPITAL DE GIRO – É o montante mínimo que a Recuperanda necessita ter de dinheiro em seu caixa para garantir que sua operação
(compra, produção e venda de produtos ou serviços) não pare por falta de recursos.
➢VALOR CONTÁBIL – Em termos contábeis, é o montante pelo qual um determinado ativo ou passivo está reconhecido no balanço.

6.1 Glossário
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Diante das informações prestadas, a Administração Judicial requer a juntada deste relatório mensal de atividades,

formulado precipuamente pelos seguintes profissionais, todos da equipe permanente desta auxiliar do Juízo:

Rafael Brizola Marques
Coordenador Geral

OAB/RS 76787

Matheus Martins Costa Mombach
Advogada corresponsável

OAB/RS 105.658

Daniel Kops
Equipe Contábil

CRC/RS 096647/O-9

Juliana Reschke
Equipe Contábil

Felipe Camardelli
Equipe Contábil
CRA/RS 31349/O




